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PROCESSO N° 60550.012579/2024-34
 

TERMO ADITIVO Nº 52/2024-HFA

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 11/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS E A EMPRESA HIPERSERVE S/A.

 

A União, por intermédio do(a) HOSPITAL DAS FORÇAS  ARMADAS, órgão do Ministério
da Defesa, com sede no(a) Estrada Contorno do Bosque SRI/HFA, s/nº, Sudoeste, na cidade de Brasília/DF,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.568.867/0001-36, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas do
HFA, Coronel ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO,  nomeado(a) pelo Boletim Interno nº 060/HFA, de
27 de março de 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa HIPERSERVE S/A, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 02.540.779/0001-63, sediado(a) na Rua Domingos Vieira, 343/303 - Santa Efigênia - Belo
Horizonte/MG - CEP. 30150.240, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por RENILDE
GONÇALVES DA SILVA , Diretora de Negócios, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que
consta no Processo nº 60550.012579/2024-34 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1. O presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(ões) contratual(is):

1.1. Revisão de preços, por negociação das partes, do item 03 do Contrato, a contar de 13/05/2024,
cujo valor mensal do item 3, passará de R$ 53.420,24 (cinquenta e três mil quatrocentos e vinte reais e vinte
e quatro centavos) para R$ 48.167,07 (quarenta e oito mil cento e sessenta e sete reais e sete centavos),
perfazendo o valor total de R$ 289.002,43 (duzentos e oitenta e nove mil dois reais e quarenta e três
centavos), com fundamento no art. 124, inciso II, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, conforme planilha de
preços (ID 7432913);

1.2. Acréscimo quantitativo consistente em acrescer os gêneros extras, previstos no item 3 do
Contrato n° 11/2024, no valor total de R$ 117.318,66 (cento e dezessete mil trezentos e dezoito reais e
sessenta e seis centavos), o que equivale a 1,33% (um vírgula trinta e três por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b" c/c art. 125, da Lei n° 14.133, de
2021, conforme a tabela abaixo:

 
ITEM 3 (GÊNEROS EXTRAS)

ITEM ALIMENTO MED VALOR QTDE
SEMESTRAL

VALOR
SEMESTRAL

1 ABACATE (KG) Kg R$ 8,28 75 R$ 621,00
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2 ABACAXI (KG) Kg R$ 7,56 40 R$ 302,40

3 ACHOCOLATADO LIGHT TETRA PAK (200ML) UND R$ 4,29 50 R$ 214,50

4 ACHOCOLATADO PÓ (KG) Kg R$ 32,19 1 R$ 32,19

5 ACHOCOLATADO TETRA PAK (200ML) UND R$ 7,60 150 R$ 1.140,00

6 ACHOCOLATADO TETRA PAK ZERO LACTOSE (200ML) UND R$ 7,85 100 R$ 785,00

7 ACHOCOLATADO ZERO AÇÚCAR (KG) Kg R$ 78,04 1 R$ 78,04

8 AÇÚCAR (SACHÊ) UND R$ 0,12 375 R$ 45,00

9 AÇÚCAR CRISTAL (KG) Kg R$ 9,80 155 R$ 1.519,00

10 AÇÚCAR REFINADO (KG) Kg R$ 8,39 10 R$ 83,90

11 ADOÇANTE EM PÓ A BASE STEVIOSIDEO/XILITOL (SACHE) UND R$ 0,54 375 R$ 202,50

12 ADOÇANTE LÍQUIDO A BASE STEVIOSIDEO/SUCRALOSE (MÍNIMO 80 ML) UND R$ 35,60 25 R$ 890,00

13 ÁGUA DE COCO (LT) LT R$ 22,11 175 R$ 3.869,25

14 ÁGUA DE COCO TETRA-PACK (MÍNIMO DE 200 ML) UND R$ 6,99 25 R$ 174,75

15 ÁGUA MINERAL C/ GÁS (L) LT R$ 4,90 1000 R$ 4.900,00

16 ÁGUA MINERAL S/ GÁS (L) LT R$ 4,50 3500 R$ 15.750,00

17 AMEIXA IN NATURA (KG) Kg R$ 30,33 12,5 R$ 379,13

18 AMEIXA SECA (KG) Kg R$ 67,13 1 R$ 67,13

19 AMENDOIM (KG) Kg R$ 45,60 1 R$ 45,60

20 AMIDO DE MILHO (KG) Kg R$ 8,59 5 R$ 42,95

21 ANTEPASTOS (KG) Kg R$ 167,80 2,5 R$ 419,50

22 AVEIA (KG) Kg R$ 16,89 20 R$ 337,80

23 AZEITE (SACHÊ 8ml) UND R$ 0,88 15 R$ 13,20

24 AZEITONA RECHEADA (KG) Kg R$ 92,90 1 R$ 92,90

25 BANANA (KG) Kg R$ 10,30 275 R$ 2.832,50

26 BARRINHA DE CEREAL (UND 22g) UND R$ 4,69 15 R$ 70,35

27 BARRINHA DE CEREAL DIET/LIGHT (UND 22g ) UND R$ 5,79 5 R$ 28,95

28 BISCOITO AMANTEIGADO (KG) Kg R$ 24,55 10 R$ 245,50

29 BISCOITO AMANTEIGADO (SACHÊ até 12g) UND R$ 1,53 25 R$ 38,25

30 BISCOITO DE POLVILHO DOCE OU SALGADO (KG) Kg R$ 30,83 5 R$ 154,15

31 BISCOITO DOCE (TIPO COOCKIE) (KG) Kg R$ 55,44 45 R$ 2.494,80

32 BISCOITO DOCE (TIPO COOCKIE) sachê 40g UND R$ 4,01 25 R$ 100,25

33 BISCOITO DOCE (TIPO MARIA, MAISENA) Kg Kg R$ 28,10 25 R$ 702,50

34 BISCOITO DOCE (TIPO MARIA, MAISENA) sachê de 9g UND R$ 1,31 325 R$ 425,75

35 BISCOITO DOCE (TIPO WAFFER) Kg Kg R$ 40,17 50 R$ 2.008,50

36 BISCOITO DOCE (TIPO WAFFER) SACHÊ DE 20 a 30g UND R$ 2,90 400 R$ 1.160,00

37 BISCOITO DOCE AVEIA E MEL SACHÊ DE 12,5g UND R$ 2,34 200 R$ 468,00

38 BISCOITO DOCE AVEIA E MEL Kg Kg R$ 43,48 20 R$ 869,60

39 BISCOITO FOLHADO COLOCAR PREÇO EM Kg Kg R$ 88,42 75 R$ 6.631,50

40 BISCOITO INTEGRAL DOCE Kg Kg R$ 47,74 15 R$ 716,10

41 BISCOITO INTEGRAL DOCE SACHÊ 11,5g UND R$ 1,93 50 R$ 96,50

42 BISCOITO INTEGRAL SALGADO (KG) KG R$ 35,80 20 R$ 716,00

43 BISCOITO INTEGRAL SALGADO SACHÊ DE 21g UND R$ 2,44 50 R$ 122,00

44 BISCOITO PAULISTA Kg Kg R$ 52,36 1 R$ 52,36

45 BISCOITO RECHEADO Kg Kg R$ 53,40 20 R$ 1.068,00

46 BISCOITO RECHEADO (SACHÊ 30g) UND R$ 3,37 400 R$ 1.348,00

47 BISCOITO SALGADO (ÁGUA E SAL, CRACKERS, LEVÍSSIMO, SALTY, SNACK (400g)
KG Kg R$ 28,90 40 R$ 1.156,00

48 BISCOITO SALGADO (ÁGUA E SAL, CRACKERS, LEVÍSSIMO, SALTY, SNACK) 9,5g UND R$ 1,60 475 R$ 760,00

49 BISCOITO SEM GLÚTEN DOCE (SACHÊ200g) Kg Kg R$ 205,81 6 R$ 1.234,86

50 BISCOITO SEM GLÚTEN DOCE (SACHÊ30g) UND R$ 5,09 25 R$ 127,25

51 BISCOITO SEM GLÚTEN SALGADO PREÇO EM Kg Kg R$ 181,84 1 R$ 181,84

52 BISCOITO SEM GLÚTEN SALGADO SACHE DE 30g UND R$ 4,93 25 R$ 123,25

53 BISCOITO SEM LACTOSE DOCE (KG) Kg R$ 72,15 5 R$ 360,75

54 BISCOITO SEM LACTOSE DOCE SACHÊ DE 30g UND R$ 5,42 25 R$ 135,50

55 BISCOITO SEM LACTOSE SALGADO (KG) Kg R$ 44,12 5 R$ 220,60

56 BISCOITO SEM LACTOSE SALGADO SACHE DE 30g UND R$ 4,75 25 R$ 118,75

57 BLANQUET DE PERU (KG) Kg R$ 70,82 5 R$ 354,10
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58 BOLO COM COBERTURA (KG) Kg R$ 79,62 40 R$ 3.184,80

59 BOLO CONFEITADO PARA EVENTOS (KG) Kg R$ 340,00 20 R$ 6.800,00

60 BOLO INTEGRAL (KG) Kg R$ 71,81 2,5 R$ 179,53

61 BOLO SIMPLES (KG) Kg R$ 45,75 70 R$ 3.202,50

62 BRIGADEIRO, MOUSSE ( LATA 2,57KG) COLOCAR PREÇO DO Kg Kg R$ 65,18 5 R$ 325,90

63 BROA DE MILHO (50G) UND R$ 2,48 25 R$ 62,00

64 CACHORRO QUENTE PRONTO (no pão 50g) UND R$ 12,50 250 R$ 3.125,00

65 CAFÉ (KG) Kg R$ 40,78 400 R$ 16.312,00

66 CAFÉ C/ LEITE C/ OU S/ AÇÚCAR( LT) LT R$ 11,56 2,5 R$ 28,90

67 CAFÉ PRONTO C/ OU S/ AÇÚCAR (LT) LT R$ 8,10 2600 R$ 21.060,00

68 CALDO DE LEGUMES PRONTO (LT) LT R$ 9,78 90 R$ 880,20

69 CANELA (KG) KG R$ 44,10 0,1 R$ 4,41

70 CANJICA PRONTA (PORÇÃO 200G) UND R$ 5,49 25 R$ 137,25

71 CANUDO FLEXÍVEL PARA ÁGUA UND UND R$ 0,09 15 R$ 1,35

72 CAQUI (KG) Kg R$ 27,59 2,5 R$ 68,98

73 CASTANHA DE CAJU (KG) Kg R$ 88,37 36 R$ 3.181,32

74 CASTANHA DO BRASIL (KG) Kg R$ 39,95 1 R$ 39,95

75 CHÁ (Cx c/10 SACHÊS ) COLOCAR UND R$ 6,80 2000 R$ 13.600,00

76 CHÁ PRONTO C/ OU S/ AÇÚCAR (LT) LT R$ 7,63 225 R$ 1.716,75

77 CHOCOLATE QUENTE/ACHOCOLATADO (LT) LT R$ 23,76 87,5 R$ 2.079,00

78 COALHADA (140G) UND R$ 6,32 25 R$ 158,00

79 COALHADA DESNATADA (140G) UND R$ 6,86 10 R$ 68,60

80 COALHADA LIGHT (140G) UND R$ 7,75 10 R$ 77,50

81 COALHADA ZERO LACTOSE (140G) UND R$ 15,60 10 R$ 156,00

82 COCO VERDE (Kg) Kg R$ 24,00 10 R$ 240,00

83 COPO DESCARTAVEL 50 ML UND UND R$ 0,10 100 R$ 10,00

84 COPO DESCARTAVEL 200 ML UND UND R$ 0,15 100 R$ 15,00

85 COPO DESCARTAVEL DE 300 ML UND UND R$ 0,18 100 R$ 18,00

86 COPO DESCARTAVEL DE 500 ML UND UND R$ 0,22 100 R$ 22,00

87 COQUETEL LAXANTE (AVEIA, LARANJA, MAMÃO, AMEIXA SECA)(LT) LT R$ 13,89 12 R$ 166,68

88 CREAM CHEESE LIGHT (POTE 300g) COLOCAR PREÇO EM Kg Kg R$ 71,28 1 R$ 71,28

89 CREAM CHEESE NORMAL (SACHÊ 18g) UND R$ 2,08 100 R$ 208,00

90 CURAU PRONTO (PORÇÃO 200g) COTAR O PRODUTO PRONTO UND R$ 9,08 30 R$ 272,40

91 CUSCUZ PRONTO (PORÇÃO 130g) COTAR O PRODUTO PRONTO UND R$ 15,25 90 R$ 1.372,50

92 CREPIOCA PRONTA (PORÇÃO DE 100g ) COTAR PRODUTO PRONTO UND R$ 7,81 30 R$ 234,30

93 DAMASCO (KG) Kg R$ 159,35 1 R$ 159,35

94 EMPADÃO (KG) KG R$ 67,80 2,5 R$ 169,50

95 FAROFA (KG) Kg R$ 13,57 2,5 R$ 33,93

96 FIGADO BOVINO PRONTO (PORÇÃO 120G ) UND R$ 8,67 5 R$ 43,35

97 FILTRO PARA CAFÉ (REFIL) (CX COM 30 UND) UND R$ 6,49 600 R$ 3.894,00

98 FRUTA DO CONDE (KG) Kg R$ 39,09 2,5 R$ 97,73

99 FRUTAS SECAS (KG) Kg R$ 78,90 1 R$ 78,90

100 GELATINA NORMAL PRONTA (100g) UND R$ 2,36 110 R$ 259,60

101 GELATINA COM SUCO DE FRUTAS PRONTA (100g) UND R$ 3,73 10 R$ 37,30

102 GELATINA LIGHT OU DIET PRONTA COTAR PRODUTO PRONTO (100g) UND R$ 5,13 310 R$ 1.590,30

103 GELÉIA (KG) Kg R$ 1,21 1 R$ 1,21

104 GELÉIA (SACHÉ15g C/6 UND) COLOCAR PREÇO DA UNIDADE UND R$ 2,34 50 R$ 117,00

105 GELÉIA DIET (SACHÊ15g C/6 UND) COLOCAR PREÇO DA UNIDADE UND R$ 1,72 25 R$ 43,00

106 GELO (KG) Kg R$ 16,50 1 R$ 16,50

107 GOIABA (KG) Kg R$ 17,90 10 R$ 179,00

108 GRANOLA (KG) Kg R$ 53,85 1,5 R$ 80,78

109 GRANOLA DIET/LIGHT (KG) KG R$ 68,85 1 R$ 68,85

110 GUARDANAPO 24X22 CM (PCT C/ 50) UND R$ 6,79 5 R$ 33,95

111 IOGURTE DE SOJA (170 A 180G) UND R$ 8,29 30 R$ 248,70

112 IOGURTE LIGHT E DIET (170 A 180 G) UND R$ 7,48 382,5 R$ 2.861,10

113 IOGURTE NATURAL (170 A 180 G) UND R$ 6,99 200 R$ 1.398,00
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114 IOGURTE NATURAL DESNATADO (170 A 180 G) UND R$ 5,12 30 R$ 153,60

115 IOGURTE POLPA (170 A 180 G) UND R$ 4,50 3000 R$ 13.500,00

116 IOGURTE ZERO LACTOSE (170 A 180G) UND R$ 9,89 60 R$ 593,40

117 KIWI (KG) Kg R$ 54,19 5 R$ 270,95

118 LARANJA PERA (KG) Kg R$ 8,60 32,5 R$ 279,50

119 LARANJA LIMA (KG) Kg R$ 14,42 2 R$ 28,84

120 LEITE AROMATIZADO TETRA-PACK (MÍNIMO DE 200 ML) UND R$ 4,31 60 R$ 258,60

121 VITAMINA DE FRUTAS (L) LT R$ 15,20 37,5 R$ 570,00

122 LEITE CONDENSADO (KG) Kg R$ 43,50 1 R$ 43,50

123 LEITE DE SOJA C/ OU S/ AÇÚCAR (L) LT R$ 14,60 2,5 R$ 36,50

124 LEITE DESNATADO C/ OU S/ AÇÚCAR (L) LT R$ 14,55 2,5 R$ 36,38

125 LEITE DESNATADO PÓ (KG) Kg R$ 55,36 100 R$ 5.536,00

126 LEITE INTEGRAL PÓ (KG) Kg R$ 55,36 125 R$ 6.920,00

127 LEITE FERMENTADO (80g) UND R$ 6,44 5 R$ 32,20

128 LEITE INTEGRAL C/ OU S/ AÇUCAR (LT) LT R$ 9,80 1500 R$ 14.700,00

129 LEITE SEM LACTOSE (L) LT R$ 13,40 1 R$ 13,40

130 LIMÃO(KG) KG R$ 6,77 1 R$ 6,77

131 MAÇÃ (KG) Kg R$ 13,66 57,5 R$ 785,45

132 MAÇÃ VERDE Kg R$ 18,90 1 R$ 18,90

133 MACARRAO SEM GLUTEN PRONTO 100G UND R$ 15,01 15 R$ 225,15

134 MAMÃO FORMOSA (KG) Kg R$ 14,97 170 R$ 2.544,90

135 MAMÃO PAPAIA (KG) Kg R$ 13,67 5 R$ 68,35

136 MANGA (KG) Kg R$ 15,36 42,5 R$ 652,80

137 MANTEIGA C/ OU S/ SAL (KG) Kg R$ 63,12 1 R$ 63,12

138 MANTEIGA C/ OU S/ SAL (SACHÊ10g) UND R$ 3,45 400 R$ 1.380,00

139 MARACUJÁ (KG) Kg R$ 11,20 2,5 R$ 28,00

140 MARGARINA C/ E S/ SAL (KG) Kg R$ 98,70 1 R$ 98,70

141 MARGARINA C/ E S/ SAL (SACHÊ10g) UND R$ 2,22 10 R$ 22,20

142 MEL - TIPO KARO LITRO LT R$ 146,56 1 R$ 146,56

143 MEL LITRO LITRO R$ 3,40 50 R$ 170,00

144 MELANCIA (KG) Kg R$ 3,72 225 R$ 837,00

145 MELÃO(KG) Kg R$ 12,47 65 R$ 810,55

146 MILK SHAKE (L) LT R$ 32,63 9 R$ 293,67

147 MINGAU COM LEITE E DIFERENTES FARINHAS/CEREAIS (L) LT R$ 30,14 55 R$ 1.657,70

148 MINI BRIOCHE (25G) Kg R$ 60,88 5 R$ 304,40

149 MINI CACHORRO QUENTE (PÃO 25g) UND R$ 4,87 250 R$ 1.217,50

150 MINI PÃO CARECA (25G) Kg R$ 43,50 5 R$ 217,50

151 MINI PÃO FRANCÊS (25G) Kg R$ 43,50 5 R$ 217,50

152 MINI PÃO FRANCÊS COM GERGELIM (25G) Kg R$ 43,50 5 R$ 217,50

153 MINI PÃO SIRIO Kg R$ 65,40 5 R$ 327,00

154 MINI PIZZA PRONTA (90g RECHEIOS DIVERSOS ) UND R$ 14,50 250 R$ 3.625,00

155 MINI SANDUÍCHE (PÃO 25g) UND R$ 3,80 500 R$ 1.900,00

156 MOLHO PARA SALADA (SACHÊ10g) UND R$ 1,22 25 R$ 30,50

157 MORANGO (KG) Kg R$ 52,41 12,5 R$ 655,13

158 MORTADELA DEFUMADA (Kg) Kg R$ 61,58 2,5 R$ 153,95

159 NECTARINA (KG) Kg R$ 35,80 1,5 R$ 53,70

160 NESTON Kg Kg R$ 75,90 1 R$ 75,90

161 NOZES (KG) Kg R$ 194,90 1 R$ 194,90

162 OMELETE RECHEADO (QUEIJO/LEGUMES/CEBOLA, PRESUNTO) (110g) UND R$ 15,90 25 R$ 397,50

163 OVO CODORNA COZIDO COLOCAR PREÇO DA UND UND R$ 1,45 25 R$ 36,25

164 OVO COZIDO (UND) UND R$ 2,35 115 R$ 270,25

165 OVO FRITO (UND) UND R$ 3,07 25 R$ 76,75

166 PALETAS UND UND R$ 0,06 100 R$ 6,00

167 PALITO DE DENTE PREÇO DA UND UND R$ 0,04 165 R$ 6,60

168 PÃO CARECA E FRANCÊS (50G) KG R$ 2,19 200 R$ 438,00

169 PÃO AUSTRALIANO (KG) Kg R$ 48,90 5 R$ 244,50

170 PÃO BRIOCHE (50g) UND R$ 5,25 90 R$ 472,50
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171 PÃO BRIOCHE INTEGRAL (50g) UND R$ 3,00 55 R$ 165,00

172 PÃO CIABATA (KG) Kg R$ 56,70 5 R$ 283,50

173 PÃO DE BATATA, ABÓBORA, BETERRABA, CENOURA (KG) Kg R$ 53,44 5 R$ 267,20

174 PÃO DE FORMA (KG) Kg R$ 33,75 70 R$ 2.362,50

175 PÃO DE FORMA INTEGRAL Kg R$ 49,80 5 R$ 249,00

176 PÃO DE FORMA MULTI GRÃOS Kg R$ 49,80 2,5 R$ 124,50

177 PÃO DE HAMBURGUER (50g) UND R$ 2,62 15 R$ 39,30

178 PÃO DE QUEIJO (KG) Kg R$ 43,97 175 R$ 7.694,75

179 PÃO DE QUEIJO GOURMET (KG) Kg R$ 117,90 75 R$ 8.842,50

180 PÃO DOCE Kg R$ 53,44 1 R$ 53,44

181 PÃO FRANCÊS COM GERGELIM (50g) UND R$ 3,00 50 R$ 150,00

182 PÃO FRANCÊS INTEGRAL (KG) Kg R$ 9,31 100 R$ 931,00

183 PÃO SEM GLUTEN (KG) Kg R$ 114,98 1 R$ 114,98

184 PÃO SÍRIO (KG) Kg R$ 65,90 2,5 R$ 164,75

185 PAPA DE FRUTA (KG) Kg R$ 29,27 125 R$ 3.658,75

186 PATÊS, PASTAS (KG) Kg R$ 66,80 7,5 R$ 501,00

187 PEITO DE PERU DEFUMADO (KG) Kg R$ 95,66 2,5 R$ 239,15

188 PERA (KG) Kg R$ 24,30 25 R$ 607,50

189 PESSEGO (KG) Kg R$ 37,80 2,5 R$ 94,50

190 PETIT FOUR DOCE OU SALGADO (KG) Kg R$ 87,00 20 R$ 1.740,00

191 PICOLÉ (UND) UND R$ 9,91 5 R$ 49,55

192 POKAN (KG) Kg R$ 18,90 4 R$ 75,60

193 PORÇÃO DE SALADA (100g) UND R$ 6,60 125 R$ 825,00

194 PRESUNTO (KG) Kg R$ 56,80 20 R$ 1.136,00

195 PORÇÃO EXTRA CARBOIDRATO PRONTO (100G) UND R$ 5,38 25 R$ 134,50

196 PORÇÃO EXTRA DE PROTEÍNA PRONTA(120G) UND R$ 17,82 75 R$ 1.336,50

197 PRATO DESCARTÁVEL(18 cm) UND R$ 0,65 50 R$ 32,50

198 PRESUNTO DE PERU (KG) Kg R$ 67,30 1 R$ 67,30

199 PUDIM (KG) Kg R$ 77,80 2,5 R$ 194,50

200 PUDIM DIET (KG) Kg R$ 96,78 2,5 R$ 241,95

201 QUEIJO CHEDDAR Kg R$ 68,90 1 R$ 68,90

202 QUEIJO COTTAGE (SACHÊ400G) Kg R$ 156,80 1 R$ 156,80

203 QUEIJO EMMENTAL (KG) Kg R$ 185,88 2,5 R$ 464,70

204 QUEIJO GORGONZOLA (KG) Kg R$ 230,00 2,5 R$ 575,00

205 QUEIJO GOUDA (KG) Kg R$ 230,00 2,5 R$ 575,00

206 QUEIJO MINAS (KG) Kg R$ 109,74 2,5 R$ 274,35

207 QUEIJO MINAS FRESCAL (KG) Kg R$ 100,14 1 R$ 100,14

208 QUEIJO MUSSARELA (KG) Kg R$ 65,40 17,5 R$ 1.144,50

209 QUEIJO PARMESÃO (KG) Kg R$ 245,00 2,5 R$ 612,50

210 QUEIJO PRATO (KG) Kg R$ 119,52 5 R$ 597,60

211 QUEIJO PROCESSADO (20g) UND R$ 0,54 1250 R$ 675,00

212 QUEIJO PROVOLONE (KG) Kg R$ 230,00 2,5 R$ 575,00

213 QUEIJO RICOTA (KG) Kg R$ 61,93 1 R$ 61,93

214 RABANADA LIGHT (KG) Kg R$ 61,23 1 R$ 61,23

215 RABANADA NORMAL (KG) Kg R$ 54,27 1 R$ 54,27

216 RABANADA DIET (KG) Kg R$ 89,90 1 R$ 89,90

217 REFEIÇÃO SEM SUCO E SEM SOBREMESA (UND) UND R$ 31,09 25 R$ 777,25

218 REFRIGERANTE (PET 2LT) COLOCAR PREÇO DO LITRO LT R$ 15,80 75 R$ 1.185,00

219 REFRIGERANTE (LATA 350ml) UND R$ 7,72 25 R$ 193,00

220 REFRIGERANTE DIET/LIGHT (PET 2LT) COLOCAR PREÇO DO LITRO LT R$ 11,80 2,5 R$ 29,50

221 REFRIGERANTE DIET/LIGHT (LATA 350ml) UND R$ 15,37 5 R$ 76,85

222 REQUEIJÃO (KG) Kg R$ 7,72 1 R$ 7,72

223 REQUEIJÃO (SACHÊ 18G) UND R$ 76,50 150 R$ 11.475,00

224 REQUEIJÃO LIGHT (KG) Kg R$ 3,42 1 R$ 3,42

225 SACO PARA TALHER (UND) COLOCAR PREÇO DA UND UND R$ 0,05 50 R$ 2,50

226 SALADA DE FRUTAS (KG) Kg R$ 27,74 75 R$ 2.080,50

227 SALGADO RECHEIOS DIVERSOS (UND DE 100G) UND R$ 9,79 150 R$ 1.468,50
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228 SALGADOS ASSADOS (KG) Kg R$ 200,00 40 R$ 8.000,00

229 SALGADOS FOLHADOS (KG) Kg R$ 200,00 40 R$ 8.000,00

230 SALGADOS FRITOS (KG) Kg R$ 200,00 40 R$ 8.000,00

231 SANDUÍCHE (UND) UND R$ 6,50 3500 R$ 22.750,00

232 SANDUÍCHE NATURAL NO PÃO INTEGRAL S/ CASCA(UND) UND R$ 15,84 200 R$ 3.168,00

233 SOBREMESA PACIENTE (PUDIM) (UND) UND R$ 5,96 5 R$ 29,80

234 SOPA DE DIFERENTES SABORES C/ CARNE OU FRANGO(L) LT R$ 26,22 225 R$ 5.899,50

235 SOPA DE DIFERENTES SABORES S/ CARNE OU FRANGO(L) LT R$ 18,16 15 R$ 272,40

236 SORVETE DE DIFERENTES SABORES (1,5 L) LT R$ 58,40 22,5 R$ 1.314,00

237 SUCO DE FRUTAS C/ VEGETAIS C/ E S/ AÇÚCAR (L) LT R$ 20,50 1 R$ 20,50

238 SUCO LATA (335 ML) UND R$ 9,80 100 R$ 980,00

239 SUCO LATA SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR (335 ML) UND R$ 11,05 15 R$ 165,75

240 SUCO NATURAL C/ E S/ AÇÚCAR (L) LT R$ 9,00 1000 R$ 9.000,00

241 SUCO POLPA C/ OU S/ AÇÚCAR (L) LT R$ 9,00 3000 R$ 27.000,00

242 SUCO TETRA-PACK (MÍNIMO DE 200 ML) UND R$ 5,02 1000 R$ 5.020,00

243 SUCRILHOS (KG) Kg R$ 69,88 1 R$ 69,88

244 TALHERES DESCARTÁVEIS (EMBALAGEM C/50 UND) UND UND R$ 10,37 50 R$ 518,50

245 TAMPA DESCARTÁVEL PARA COPO (EMBALAGEM C/50 UND) UND UND R$ 10,63 50 R$ 531,50

246 TAPIOCA COM RECHEIO COM MANTEIGA (150G) UND R$ 12,15 250 R$ 3.037,50

247 TAPIOCA SEM RECHEIO COM MANTEIGA (100G) UND R$ 9,28 100 R$ 928,00

248 TORRADA (KG) Kg R$ 56,88 1 R$ 56,88

249 TORRADA (SACHE 15g) UND R$ 1,42 25 R$ 35,50

250 TORRADA INTEGRAL (KG) Kg R$ 56,90 1 R$ 56,90

251 TORRADA INTEGRAL (SACHE 15g) UND R$ 1,42 200 R$ 284,00

252 UVA (KG) Kg R$ 38,90 30 R$ 1.167,00

253 VINAGRE (SACHE 4ML) UND R$ 0,21 10 R$ 2,10

254 POLPA DE FRUTA DIVERSOS KG R$ 28,90 500 R$ 14.450,00

255 PORÇÃO EXTRA DE LEGUMES (100G) Kg R$ 16,90 25 R$ 422,50

256 BISCOITO DE QUEIJO (KG) Kg R$ 34,99 225 R$ 7.872,75

257 OMELETE SIMPLES (UND) UND R$ 30,29 150 R$ 4.543,50

258 REFEIÇÃO SEM SUCO E SEM SOBREMESA (DIETA LÍQUIDA OU LÍQUIDA GOSSA) UND R$ 34,20 100 R$ 3.420,00

Deverão estar inclusos todos os eventuais custos administrativos (impostos, transportes, custos administrativos, margem de lucro, entre outros).

TOTAL MENSAL / SEMESTRAL R$ 67.720,18 R$ 406.321,07

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
2.1. Com as alterações, o valor mensal da contratação passará a ser R$ 1.493.830,19 (um milhão,
quatrocentos e noventa e três mil oitocentos e trinta reais e dezenove centavos), perfazendo o valor semestral
de R$ 8.962.981,14 (oito milhões, novecentos e sessenta e dois mil novecentos e oitenta e um reais e quatorze
centavos), conforme tabelas abaixo:

 
 

 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO N° 11/2024

 
EFEITOS FINANCEIROS A CONTAR DE 13/05/2024

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE
VALORES

UNITÁRIOS
ATUAIS

VALORES
TOTAIS
ATUAIS

VALORES
UNITÁRIOS

APÓS
REEQUILÍBRIO

VALORES
TOTAIS
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1

Serviços de
fornecimento de
alimentação,
compreendendo
aquisição de
gêneros,
disponibilização
de
equipamentos,
utensílios e
demais insumos
necessários ao
preparo de
refeições
destinada a
pacientes
internados,
acompanhantes
legalmente
instituídos,
residentes,
voluntários
autorizados e
militares no
Hospital das
Forças Armadas
- HFA. QTD
MÁXIMA
MENSAL DE
REFEIÇÕES:
31.610 (sob
demanda).

Mensal 06 R$
789.999,61

R$
4.739.997,66 R$ 789.999,61 R$

4.739.997,66

2

Serviços de
apoio para
preparo e
fornecimento de
alimentação sob
o regime de
execução
indireta, com
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA
DE MÃO DE
OBRA, por
POSTOS de
trabalho para
atendimento aos
serviços de
alimentação,
conforme
planilha de mão
de obra (95
profissionais).
Conforme
Apêndice K.

Mensal 06 R$
600.230,20

R$
3.601.381,20 R$ 600.230,20 R$

3.601.381,20
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3

Serviço de
Fornecimento e
confecção de
Gêneros Extras,
conforme
apêndice G (sob
demanda).

Mensal 06 R$ 53.420,24 R$
320.521,47 R$ 48.167,07 R$

289.002,43

4

Serviço de
Fornecimento e
confecção de
Suplementos
Nutricionais,
conforme
apêndice E (sob
demanda).

Mensal 06 R$ 35.880,20 R$
215.281,17 R$ 35.880,20 R$

215.281,17

 
VALOR TOTAL

 

R$
1.479.530,25

R$
8.877.181,50 R$ 1.474.277,08 R$

8.845.662,48

 

 
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO AO CONTRATO N° 11/2024

 
EFEITOS FINANCEIROS A CONTAR DE 20/09/2024

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE
VALORES

UNITÁRIOS
ATUAIS

VALORES
TOTAIS
ATUAIS

VALORES
UNITÁRIOS

APÓS
ACRÉSCIMO

VALORES
TOTAIS
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1

Serviços de
fornecimento de
alimentação,
compreendendo
aquisição de
gêneros,
disponibilização
de equipamentos,
utensílios e
demais insumos
necessários ao
preparo de
refeições
destinada a
pacientes
internados,
acompanhantes
legalmente
instituídos,
residentes,
voluntários
autorizados e
militares no
Hospital das
Forças Armadas -
HFA. QTD
MÁXIMA
MENSAL DE
REFEIÇÕES:
31.610 (sob
demanda).

Mensal 06 R$
789.999,61

R$
4.739.997,66 R$ 789.999,61 R$

4.739.997,66

2

Serviços de apoio
para preparo e
fornecimento de
alimentação sob o
regime de
execução indireta,
com
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE
MÃO DE OBRA,
por POSTOS de
trabalho para
atendimento aos
serviços de
alimentação,
conforme planilha
de mão de obra
(95 profissionais).
Conforme
Apêndice K.

Mensal 06 R$
600.230,20

R$
3.601.381,20 R$ 600.230,20 R$

3.601.381,20
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3

Serviço de
Fornecimento e
confecção de
Gêneros Extras,
conforme
apêndice G (sob
demanda).

Mensal 06 R$ 53.420,24 R$
320.521,47 R$ 67.720,18 R$

406.321,07

4

Serviço de
Fornecimento e
confecção de
Suplementos
Nutricionais,
conforme
apêndice E (sob
demanda).

Mensal 06 R$ 35.880,20 R$
215.281,17 R$ 35.880,20 R$

215.281,17

 
VALOR TOTAL

 

R$
1.479.530,25

R$
8.877.181,50

R$
1.493.830,19

R$
8.962.981,14

 

2.2. Em decorrência da revisão de preços, serão apurados os valores pagos a maior pela Administração,
a fim de que sejam objeto de devolução ao erário.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/Unidade: 112408/0001

II) Fonte de recursos: 1000000000

III) Programa de trabalho: 05.302.0032.20XT.0001

IV) PTRES: 168701

V) Natureza de despesa: 339037 / 339039

VI) PTRES: 168701

VII) Nota de empenho: 2024NE2268, emitida em 17/10/2024;

2024NE2269, emitida em 17/10/2024.

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. O CONTRATADO deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo a
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global do contrato, no prazo de 10 dias, a contar da
assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS
5.1. O presente termo aditivo em referência ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, produzirá efeitos a partir de 13/05/2024.

5.2. O presente termo aditivo em referência ao acréscimo quantitativo do objeto, produzirá efeitos a
partir de 20/09/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que
não contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

Brasília, na data de assinatura.

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO Cel Inf
Representante legal do CONTRATANTE

 

RENILDE GONÇALVES DA SILVA
Representante legal do CONTRATADO

Testemunhas:
JULIANA BISINOTO BARRA

Chefe do Setor de Contratos do HFA

 

THALES VINICIUS DE SOUZA FRANÇA Cap Int
Gestor do Contrato n° 11/2024-HFA

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 18/10/2024, às 10:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Thales Vinícius de Souza França , Chefe, em 18/10/2024, às
10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas, em
18/10/2024, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por RENILDE GONÇALVES DA SILVA , Usuário Externo, em
18/10/2024, às 20:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7488592 e o código CRC
43777137.
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